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PARECER JURíDICO
Responsâúsl

O vereador Julio Cesar Spada, relator da Comissão de Redação e
Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na alínea "!" do artigo 35 do Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser analisada a constitucionalidade e a
legalidade do Projeto de Lei ne.3412O25, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o
Poder Executivo a realizar permuta de imóveis com a empresa Construtora e lncorporadora
Engecon Ltda., e dá outras providências.

A intenção do proponente, segundo justificativas, é realizar as
permutas dos imóveis para investimentos na ampliação do Parque Municipal Boa Vista, no
bairro lndustria!, visando promover melhorias urbanísticas e ambientais no local. lnformou
ainda que os bens objeto da presente transação foram avaliados por comissão técnica
competente, nos termos do Laudos de Avaliação que seguem anexo ao presente projeto de
lei, elaborados conforme designação formalizada por meio da Portaria Municipal ne

tsslzozs.

A competência municipal para legislar sobre a matéria em questão é
corolário da autonomia administrativa prevista no art. 3O I da Constituição Federal, pois
trata-se de função típica deste Poder a gerência e administração dos bens públicos
municipais, vejamos:

ConstÍtuição Federol
Art. 30. Compete oos Municípios:
I - legislar sobre assunüos de interesse locol;

Por outro lado, o art. 4e, nos incisos Vll e XXlll da Lei Orgânica
Municipaltambém prevê a Competência Privativa do Município a iniciativa do Projeto de Lei
que trate sobre matéria de disposição, utilização e alienação dos bens públicos municipais,
como também arrendamento, concessão do direito de uso e permuta dos bens municipais,
vejamos:

Art. 4e - Ao Município compete prover tudo quonto respeite o seu
peculior interesse, oo bem-estor e seguronço de suo populoção nos termos do lei cobendo-
lhe, privotÍvamente - entre outros, as seguintes otribuíções:
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Vll - dispor sobre o odministroçõo, olienoção e utilização dos bens
municipois;

Xxlll - orrendor, conceder direito de uso, permutar bens do seu
domínio ou olienálos, obedecidos os preceitos do legisloção pertinente;

Verifica-se que a administração e disposição dos bens municipais
cabe ao Poder Executivo Municipal; logo os Projetos de Lei prevendo permuta de bens do
Município é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, o que se vislumbra no
presente Projeto de Lei, respeitando e compatibilizando às normas Constitucionais Federal e
Municipal, no tocante a competência de iniciativa legislativa sobre matéria objeto de análise.

Acerca do instituto da permuta de imóveis, assim dispõe a Lei
Orgânica Municipal:

Art. 70 - A olienação de bens municipais, subordinodo o existêncio de
interesse público devidomente justificodo, será sempre precedido de avolioção e obedecerá
às seguintes normas:

I - Quondo imóveis, dependerá de outorização legislotivo e licitoção,
dispensodo esto nos seguintes cosos:

o) dooção, devendo constar obrigotoriamente do controto, os
encorgos do donatário, o prazo de seu cumprimento e o cláusulo de retrocessão, sob peno de
nulidode do ato;

b) permuta.

§ Es - aquisição de bens imóveis por compro ou permuto, dependerá
de prévia avolioçõo reolizado por comissão especial homologado pelo Prefeito e com
a uto riza çã o legi sl otiva.

Com relação a esta temática, a Nova Lei de Licitações também tratou
sobre a matéria, vejamos:

Art.76. A alienoçõo de bens da Administração Público, subordinado à
exístência de interesse público devidomente iustiÍicado, será precedída de avalioção e
obedecerá às seguintes normos:

I - tratondo-se de bens imoveis, inclusive os pertencentes às

outorquios e às fundações, exigirá autorização legislativo e dependeró de licitoção na
modalidade leilão, dispensada a realização de licitoção nos cosos de:

(...)

c) permuto por outros imóveis que otendom oas requisitos
relocionodos às finalidodes precípuas do Administroçõo, desde que o diferença apurado não

ultraposse o metode do volor do imóvel que será ofertodo pelo União, segundo ovolioção
prévia, e ocorro o torna de volores, sempre que for o coso;
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Assim, para a efetivação da permuta com dispensa de licitação é

necessário: 1 - justificativa do interesse público; 2 - avaliação prévia; 3 - autorização
legislativa.

O interesse público consta da iustificativa do Projeto de Lei, e possui
conceito iurídico abstrato, portanto, a verificação de sua viabilidade depende do caso
concreto e da conveniência e oportunidade do administrador.

Consta do corpo do presente Projeto de Lei escritura pública com o
valor dos imóveis, bem como de laudo de avaliação de cada imóvel, elaborados pela
comissão técnica especial designada por meio da Portaria Municipal ne t5912O25.

A autorização legislativa consiste na aprovação pela Câmara
Municipaldo presente Projeto de Leiencaminhado pelo Poder Executivo.

Já a exigência de procedimento licitatório no caso de doação é
dispensada conforme podemos observar no inciso I do caput do art. 76 da Lei 14.133/2O2L,
acima mencionado.

Reforçamos, por oportunq que a permuta pressupõe que a diferença
apurada não uhrapasse a metade do valor do imóvel que será ofertado pela Administração.

Assim é perfeitamente possível a permuta de bens imóveis públicos,
por expressa previsão legal.

Por fim, considerando o questionamento do vereador no ofício
encaminhado a este setor jurídico, entendemos que cabe ao Município esclarecer acerca dos
laudos de avaliação apresentados e à titularidade dos bens imóveis a serem permutados,
pelo qual orientamos que a Comissão de Redação e Justiça solicite ao Executivo Municipal as

informações:

Quol foi a metodologio avoliotório dos bens imóveis empregoda no
presente coso? Deu-se em conformidode com o NBR 14653?

Estõo no tituloridode do Município de Francisco Beltrõo os imóveis

mencionodos no inciso Xlll do ort. 7e do projeto de lei, pertencentes à futuro áreo
institucional vinculodo oo loteomento em ondomento sobre o imóvel 5O-A do Glebo OI-FB,

oprovodo no Processo ne 920/2024 (Alvará de lmplontoção ne 0A/2024?

Em vista do exposto, pendentes os questionamentos acima

sugeridos, SEMPRE NO INTUITO DE PRESERVAR O PODER LEGISIÁTIVO, procurando-se

argumentos para fortalecer os trabalhos dos vereadores, consigno que não há falar em

inconstitucionalidade formal ou material, entendendo-se que fora observada a iniciativa do

chefe do Poder Executivo sobre a matéria, bem como foram respeitadas as normas

constitucionais e legais que se aplicam à proposição, opinando-se favoravelmente à
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tramitação do Projeto de Lei pe. 34/ZAZ1 do Executivo Municipal, eis gue possui etementos
necessários para seguir os trâmites dentro do Processo Legistativo.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais vereadores do
parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para tomar suas decisões e
expressar seus votos quanto ao mérito.
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Fabrício Mazon
Advogado da Câmara Municipalde Francisco Beltrão - pR

oAB/PR 36.868
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